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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Propositura: Projeto de Lei Nº 4.350/2025

Autoria: Dep. Delegado Wallber Virgolino

Ementa:  Proíbe o atendimento a bonecas do tipo “bebê reborn” em

unidades públicas de saúde e veda sua utilização para obtenção de

direitos  de  preferência  ou  benefícios  destinados  a  crianças  e

responsáveis, no âmbito do Estado da Paraíba.

Examinando o acervo das leis estaduais,  não foi  identificada norma
vigente  com  matéria  idêntica  ao  da  propositura  em  epígrafe,  bem
como,  não  foi  localizado  nenhuma  propositura  análoga  ou  conexa
(seja  em  tramitação  ordinária  ou  recursal,  seja  em  tramitação  de
autógrafo/veto),  nos  termos  do  art.  141,  inc.  I  c/c  art.  144  do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.
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19 de maio de 2025.


